
CONTEÚDO DA INDICAÇÃO

JUSTIFICATIVA

O vereador que esta subscreve, obedecendo aos trâmites legais que constam no
Regimento Interno em vigência nesta Casa de Leis, sobremaneira no Capítulo IV – das Indicações,
em seus Artigos 209, 210 e 21, solicita que seja encaminhado ofício ao Prefeito Municipal,
contendo a seguinte reivindicação:

Solicita limpeza e retirada da vegetação na calçada da Rua Rodrigues Alves, ao lado do nº
324, Centro.

Justificado o pedido em tela, a calçada no trecho indicado encontra-se tomada pela vegetação,
que cresceu de forma excessiva e já começa a obstruir a área destinada ao trânsito de pedestres. O mato
alto ocupa parte significativa do espaço, dificultando a circulação e obrigando muitas pessoas a desviar para
a rua, expondo-se ao risco de acidentes.  Além de comprometer a mobilidade urbana, a vegetação
acumulada favorece o acúmulo de resíduos e pode atrair insetos e pequenos animais,
prejudicando a higiene e a segurança do local. A realização da limpeza e retirada do mato é
necessária para restabelecer as condições adequadas de uso da calçada, garantindo
acessibilidade, segurança e conforto aos pedestres que dependem desse trajeto diariamente.

   

Sala das Sessões, 05 de Dezembro de 2025.

   

Lucas Leugi
Vereador
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